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DECRETO Ne 065/2020
DE 14 DE MAIO DE 2020.

DtsPõE soBRE As NovAs MED|DAS DE

ENFRENTAMENTo E pREvENçÃo À EptDEMtA cAusADA
pELo Novo coRAvíRUs (covtD-19), E DÁ ourRAs
PRovtDÊNctAs".

o PREFEITO OO tvtUrutCíptO Ot CAMPO DO BRTTO/SE, no uso de suas atribuições
legaisetendoemvistaoquelheconferêoartigo45,incisolVdaLeiOrgânicadoMunicípio;

CONSIDERANDO a Lei Federal ne L3.979, de 06 de feve reiro de 2020, que d ispõe sobre
as medidas pâra enfrentame nto da e mergência de saúde pú blica, de importância nacional, decorrente
do CoronavÍrus;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal ne 47 /2020, que declarou estado de emergência
na saúde pública e d ispõe sobre algumas medidas de enfrentamento ao novo coronavírus (covid - 19);

CONSIDERANDO a emissão do Decreto n0 40.56O de 16 de março de 2020, pelo
Governo do Estado de sergipe, que dispõe sobre â decretação de situação de emergência na saúde
pú blica deste Estado;

CONSIDERANDO a emissão do Decreto ne 40.563, de 20 de março de 202O pelo
Governo do Estado de sergipe, que atualiza as medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia
causada pelo covid- 1"9;

CONSIDERANDO a emissão do Decreto no- 40.567, de 24 de março de 2020, pelo
Gove rno do Estado de sergipe, que atualiza, consolida e estabe lece novas medidas de enfrentamento
e prevenção à epidemia causada pelocovid-19;

CONSIDERANDO a Nota Técnica tnformativa ne O9/2OZO/DVS/SES, de 27 de abril de
2020, da Diretoria de Vigilância de Saúde, vinculada à Secretaria de Estado da Saúde;

CONSIDERANDO o Dêcreto ne 40.588, de 27 de abril de 2020, do Govêrno do Estado
de sergipe, que estabe lece novas estratégias de e nfre ntamento e prevenção à e pide mia causada peb
covid-19;

CONSIDERANDO a Medida provisória ne 966 de 13 de maio de 2020, q ue dispõe sobre
a responsabilização de agentes públicos por ação e omissão e m atos re lacionados com a pandemia da
covlD-19, be m como o seu deve r de buscar novas formas de d iminu ir o fluxo de pessoas, a fim de
erradicar e/ou minimizar o risco de contágio do Covid-19;

DECRETA:

Art. 1". Este Decreto dispôe de novas medidas te mporárias de prevenção ao contágio
e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importáncia internacional, decorrente da
COVID-19(novocoronavírus),configuradodesastrequepodeserclassificadoecodificadodeacordo
com a codificação Brasileira de Desastre - coBRADE, como 1.5.1.i..0, nos termos da tnstrução
Normativa ne o2/20L6, do M inisté rio da lntegração N acional, bem como recon hece a necessidade de
man utenção da situação de e mergência no âmbito do m unicípio d e Campo do Brito.

Parágrafo único. As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos, deverão adotar
todas as medidas e provldências necessárias dispostas neste Decreto, e, naquilo que não conflitar, o
estabelecido no Decreto Estadual na 40.5@, 4o.s63l2o2o, n.s67 /2ozo, 4o.51g/2o2o e 40.597 /2020.
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Art. 2e. Em decorrência do disposto no art. le deste Decreto, ficam prorrogadas as
medidas adotadas nos artigos 3e, 4e, 8e,9e, !O, L7,12, 13, 14 e 15 do Decreto ne 054/202O bem como
nos artigos 3e, 4e, 5e e 7e do Decreto ne 60/2020, até o dia le de junho dê 2020.

Art. 3e As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos deverão adotartodas as
medidas e providências necessárias para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada
pe lo COVID-19 (novo Coronãvírus), observado o disposto neste Decreto.

Parágrafo único. São medidas sanitárias, de adoção obri8atória por todos, para fins de
prevenção e de e nfre ntamento à epidemia causada pe lo COVID-19 (novo Coronavírus), dentre outras:

| - a observância do distanciamento social, restringindo a circulação, as visitas e as
reuniões presenciais de q ualquer tipo ao estritamente necessário;

ll - a observância de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos, antes e após
a realização de quaisque rtarefas, com a utilização de prod utos assépticos, como sabão ou álcool em
gel setenta por cento, bem como da higienização, com produtos adequados,dos instrumentos
domésticos e de trabalho;

lll - a observância de etiqueta respiratória, cobrindo a boca com o antebraço ou lenço
descârtáve lao tossir ou espirrar.

Art. 4e Ficam interditados ate o dia i.s de junho de 2O2q os espaços públicos de uso
comum que possibalitem a aglomeração de pessoas, tais como praças, calçadões, espaço de lazer
comunitário, estacionamento coletivo e equipamentos de esporte, podendo tal período ser
prorrogado por igual e sucessivos períodos.

An. 5e ticam suspensas, no âmbito do municÍpio de Campo do Brito, as atividades
ed ucacionais e m todas as escolas da rede pública e privada, até o dia 31. de maio de ZO2O.

PaÉgrafo único. O perÍodo da suspensão das aulas de que trata o,,caput,, deste artigo,
será compree ndido como antecipação das férias escolares de 30 (trinta) d ias, dos profesores e pessoal
de apoio das lnstituiçôes da Rede Pública de Ensino, que seriam usufruídas ao final do ano letivo de
2020.

Art. 6e Fica decretado, diante das evidências científicas e análises sobre as
informações estratégicas em saúde, observado o ind ispensáve là promoção e à prese rvação da saúde
pública, para fins de prevenção e de enfrentamentoà epidemia causada pelo COVID-19 (novo
Coronavkus), com fundamento no art. 3e da Lei Federal ne !3.979, de 6 de fevereiro de ZOZO, o
fechamento do comércio em geral às 18h, a partir de 18 de maio de 2020.

§ le. Consideram-se estabelecimentos comerciais para os fins do disposto no ,,caput,,

deste artigo, todo e qualquer empreendimento mercantildedicado ao comércio ou à prestação de
serviços, tais como lojas, centros comerciais, teatros, cinemas, casas de espetáculos, dentr€ outros,
que impliq uem atendime nto ao público, em especial, mas não só, os com grande afluxo de pessoas.

§ 2s. Estão compreendidos nesta medida os estabelecimentos de venda de produtos
alimentícios, tais como supe rme rcados, mercadinhos, restau rantes, lanchonetes, padarias, bem como
os estabelecimentos de venda de produtos farmacêuticos.

§ 3e. Não se aplica o disposto no "caput,, aos estabelecimentos que prestam servtps
no sistema "delivery", vedada, em qualquer caso, a aglomeração de pessoas, sendo o fechamento
obrigatório destes, às 21h.

Rua Padre Freire de Menezes. ne. 20, centro, CEp: 49520-000, Campo do Brito/SE
Fa* 179) 3443-1227 Fone: (79) 3443-11-o 2/3443 t3t3 - CNpJ: 13.134.614looo1-08

ESIÀDO DE SERGIPE
PRET'XITT'RÀ MUNICIPÀI DE CÀMPO DO BRITO

GÀBINETE DO PREEEITO



yr^ í)#
ESTÀDO DE SERGIPE

PREFEITT'RÀ, MI'NTCI PÀL DE CÀUPO DO BRITO
GÀ3I}IETE DO PREFETTO

Art. 7e Os estabe Iecim e ntos comerciais deverão fixar horários ou setores exclusivos
para atende r os clientes com idade superior ou igual a 60 anos e aqueles de grupos de risco, conforme
autodeclaração, evitando ao máximo a exposição ao contágio pero covrD-19 (novo coronavírus),
preferencialmente no horário compreendido das O7h às O9h.

Art. 8s Fica recomendado à popuração e m ge rar, o recorhime nto em suas residênciâs,
às 21h, evitando a circulação de pessoas, a Íim de evitar contatos desnecessários e que imponham
risco de contágio do novo Coronavírus.

Art. 99 constitui crime, nos te rmos do disposto no ãrt. 26g do código penar, infringir
determinaÇãodoPoderPúbricodestinadaaimpedirintroduçãooupropagaçãodedoençacontagiosa.

Parágrafo único.As autoridades deverão adotar as providências cabíveis para a
punição, cível, administrativa e criminar, bem como para a prisão, em fragrante, quãndoforo caso, de
todos aque les q ue descu mprirem ou colaborare m para o descu mprime nto das medidas estabelecidas
neste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando_se as
d isposições em contrário.

Cumpra-se, Registre-se e publique_se.

Gabinete do prefeito Municipalde Campo do Brito/SE, em j.4 de mãio de 2020.

Marcell beiro Souzae

feito unicipal
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